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REDE DE TECNOLOGIA SOCIAL

TERMO DE ADESÃO 
Em conformidade com o caráter essencialmente voluntário que deve caracterizar qualquer processo de adesão, o presente Termo constitui-se no compromisso formal do signatário de reconhecer e aceitar as definições constantes no Documento Constitutivo da Rede de Tecnologia Social e de disponibilizar informações sobre sua atuação e sua efetiva contribuição aos propósitos da RTS.

Declaração de Propósito Coletivo 
A Rede de Tecnologia Social – RTS reúne e organiza um conjunto 
de instituições com o propósito de promover o desenvolvimento 
sustentável mediante a difusão e a reaplicação em escala de tecnologias sociais.

• Tecnologia Social compreende produtos, técnicas ou metodologias, reaplicáveis, desenvolvidas na interação com a comunidade e que representam efetivas soluções de transformação social.

A RTS tem, ainda, o propósito de estimular:

• A adoção de tecnologias sociais como Políticas Públicas

• A apropriação pelas comunidades-alvo das tecnologias sociais reaplicadas. 

Princípios
a) Praticar a democracia, o diálogo, a solidariedade, a descentralização sem subordinação, a acessibilidade plural, a heterogeneidade de diferentes pontos de vista e o empoderamento social.

b) Buscar seu contínuo aperfeiçoamento, ampliando seus participantes, aprimorando suas práticas e concepções.

c) Influenciar a elaboração de políticas públicas coerentes com os objetivos da RTS, inserindo a Tecnologia Social na agenda governamental sem substituir o papel do Estado e dos governos;

d) Articular os diversos atores sociais das esferas de governo, de empresas, de universidades e institutos de pesquisa, de organizações da sociedade civil e de movimentos sociais, a fim de disponibilizarem e permutarem conhecimentos, bem como pactuarem ações e estratégias relevantes à população beneficiária da RTS;

e) Implementar mecanismos de identificação, difusão, reaplicação, avaliação e aperfeiçoamento de tecnologias sociais e buscar novas soluções para demandas ainda não atendidas;

f) Contribuir para o desenvolvimento de mecanismos e metodologias que permitam avaliar as tecnologias sociais, a fim de repassá-las às populações beneficiárias para o auto-monitoramento de seu uso e reaplicação;


g) Agregar e articular as competências complementares de seus integrantes;

h) Identificar e organizar demandas para aplicação de tecnologias sociais, articulando-as com programas, linhas de financiamento e assistência técnica dos órgãos de governo e demais entidades de apoio.

i) Articular-se com outros espaços existentes a fim de contribuir para potencializar suas ações, bem como deles obter incremento à RTS;

j) Dispor de um conjunto de tecnologias sociais relacionadas a distintas demandas que sirvam de referência a sua implementação pela RTS ou por quaisquer outros agentes, nas diversas regiões do País, respeitando suas características e prioridades;

k) Garantir a adesão voluntária por manifestação escrita de interesse e respeito aos seus princípios;

l) Difundir seus princípios e ações em diferentes esferas da sociedade; 

m) Atualizar e aperfeiçoar continuamente seus procedimentos, registrando e divulgando seus processos e resultados.

Em conformidade à Declaração de propósito Coletivo e aos Princípios constantes do presente Termo de Adesão, eu (nome completo) abaixo assinado, representante legal da (Nome da Instituição), formalizo a adesão à Rede de Tecnologia Social.

-------------------------------------------------------------------------------
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